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No entanto, a amostragem não estatística não fornece quaisquer 
meios para quantificar o risco de amostragem, pelo que os audito-
res podem realizar um trabalho superior ao que seria necessário, re-
sultando assim numa auditoria mais dispendiosa e mais demorada.

O uso de amostragem estatística não relega para um segundo 
plano o julgamento do auditor, mas permite que o risco de amos-
tragem possa ser medido. Através de ferramentas estatísticas o 
auditor pode especificar o risco de auditoria que quer correr, sendo a 
dimensão da amostra um reflexo desse risco. Assim, a amostragem 
estatística pode assistir o auditor: na definição de amostras efi-
cientes; na determinação da dimensão da amostra; e na avaliação 
dos resultados obtidos. Porém estas vantagens apenas são obtidas 
com custos adicionais relacionados com a formação do pessoal, de-
senho de planos de amostragem e seleção de itens para avaliação, 
assim, a amostragem não estatística é largamente utilizada pelos 
auditores, em especial na realização de testes a populações peque-
nas.

Podemos assim concluir que quer a amostragem estatística quer a 
amostragem não estatística podem dotar o auditor de prova sufi-
ciente e apropriada.

fiGura 1 
amOstraGem estatístiCa vs amOstraGem NãO estatístiCa

Amostragem	
não	estatística Amostragem	estatística

Dimensão 
da amostra

Determinada pelo julgamento 
do auditor

Determinada pela teoria das 
probabilidades

Seleção  
da amostra

Qualquer método que, segundo 
o auditor, seja representativo 
da população: casual, números 
aleatórios, tabelas de números 
aleatórios, etc.

A amostra deve ser selecionada 
aleatoriamente, para dar a 
cada elemento da população 
a mesma hipótese de ser 
selecionado

O auditor poderá também optar 
por utilizar uma amostragem 
por blocos, ex.: analisar todas as 
transações que ocorreram nos 
últimos dias do ano.

A população a estudar também 
pode ser direcionada, ex. 
análise de todas as transações 
ocorridas nos 10 dias antes do 
fecho do exercício

Avaliação Baseado no julgamento do 
auditor

A inferência estatística é usada 
para suportar o julgamento do 
auditor

Rittenberg, L., et al., 2010, Auditing - A business risk approach, 7th, South-Western 
(Tradução Livre)

Introdução
Conforme definido no parágrafo 4 da ISA 530 – Audit Sampling, a 
amostragem em auditoria, quer seja estatística ou não estatística, é 
o processo de seleção de parte de uma população (amostra), usan-
do as características dessa amostra para retirar conclusões sobre 
a população. Ou seja, é a aplicação de procedimentos de auditoria 
a menos de 100% dos itens de uma rubrica das demonstrações fi-
nanceiras, com o objetivo de avaliar as características dessa rubrica.

Inerente à amostragem em auditoria está o risco de amostragem, 
ou seja, o risco das conclusões do auditor, baseadas numa amos-
tra, serem diferentes das conclusões a que chegaria se analisasse 
toda a população1. O risco de amostragem reduz-se à medida que a 
amostra aumenta, no extremo podemos dizer que analisando toda 
a população o auditor deixaria de correr risco de amostragem, mas 
tal abordagem traria um custo monetário e temporal muito eleva-
do, sendo impraticável numa auditoria financeira. Podemos assim 
dizer que em qualquer auditoria deve ser pesada a relação custo/
benefício quando se está a determinar uma amostra.

Os auditores também podem retirar conclusões erradas devido a 
erros não estatísticos, como é o caso de uma incorreta aplicação dos 
procedimentos de auditoria ou o não reconhecimento de erros nos 
documentos e transações analisadas. Este risco é referido como o 
risco não estatístico. Este risco pode ser reduzido através de um 
adequado planeamento e supervisão do trabalho, bem como, no 
caso de empresas de auditoria, pela implementação de um controlo 
interno de qualidade (Cosserat e Rodda, 2009). 

AMOSTRAgEM	ESTATíSTICA	VS	AMOSTRAgEM	NÃO	
ESTATíSTICA

Diz-se que uma amostra é não estatística quando o auditor a define 
tendo por base o seu julgamento profissional, em detrimento do 
uso de ferramentas estatísticas. Isto não quer dizer que este tipo 
de amostragem implique que os itens que façam parte da amostra 
sejam escolhidos de uma forma mais leviana, com efeito, quer na 
amostragem estatística, quer na amostragem não estatística, os 
itens devem ser selecionados de forma a que o auditor possa extra-
polar as conclusões para a população. Igualmente, os erros encon-
trados em ambos os métodos de amostragem devem ser usados 
para estimar o total de erros na população (erro projetado). 
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rios. Exemplo: Suponha uma população de faturas de venda, nu-
meradas de 1 a 7.000, das quais o auditor pretende extrair uma 
amostra aleatória de 65 faturas. Usando uma tabela de números 
aleatórios gerada em EXCEL, o auditor, começando na primeira 
célula e seguindo o sentido descendente, seleciona 65 faturas de 
venda.

4198 2509 1836 1440 2105

5289 1792 1968 6766 5931

2932 4943 4217 2897 167

682 1592 5201 5125 6308

6177 5595 3626 955 208

340 6311 1826 5629 6561

62 6290 4226 340 5881

3850 1637 4944 1379 4046

5350 1657 2017 1669 6481

1003 1373 1567 6320 5655

4811 5947 5396 5920 2578

3000 3388 5214 5099 3571

2309 1797 1777 1155 3289

Por·intervalos:·envolve a determinação de um intervalo (I) e se-
lecionar todos os itens de (I) em (I). O intervalo é apurado dividin-
do a população (N) pela amostra (n) que pretendemos selecio-
nar. Seguidamente o auditor seleciona aleatoriamente um item 
de começo (inferior ao intervalo), em resultado todos os itens 
da população têm a mesma hipótese de serem escolhidos. Por 
exemplo: durante o ano foram contabilizadas 1.500 faturas de 
compra, tendo o auditor determinado analisar uma amostra de 
50 faturas, assim sendo o intervalo é de 30, se o item de começo 
é o 12 (selecionado aleatoriamente) as faturas seguintes que o 
auditor vai analisar são a 42, 72, 102 e assim sucessivamente.

Por· blocos:·A amostragem por blocos consiste em selecionar 
todos os itens durante um determinado período de tempo (ex. 
todas as faturas relativamente às vendas que ocorreram em fe-
vereiro, junho e dezembro) ou número sequencial (ex. testar to-
das as faturas compreendidas entre os números 5.200 e 5.250)

Por·valores·estratificados:·Estratificação é a técnica de dividir 
a população em subgrupos relativamente homogéneos. Estes 
subgrupos são posteriormente alvo de amostra. Este método 
tem como principal vantagem aumentar a eficiência dos pro-
cedimentos de auditoria, uma vez que permite ao auditor re-
lacionar a seleção da amostra com a materialidade, bem como 
com as características específicas dos itens e aplicar diferentes 
procedimentos aos subgrupos criados. Por exemplo, na seleção 
da amostra da rubrica dívidas a receber o auditor pode criar os 
seguintes subgrupos: 

fiGura 3 
exemplO de amOstraGem estratifiCada 

Estrato Método	de	seleção

Contas com saldo superior a € 100.000 Todas as contas

Contas com saldo superior a € 50.000  
e inferiores a € 100.000 10 contas selecionadas aleatoriamente

Contas com saldos inferiores  
a € 50.000 5 contas selecionadas aleatoriamente

fiGura 2 
CustOs e beNefíCiOs de Cada tipO de amOstraGem

Custo Benefício

Amostragem		
não	estatística

Requer o julgamento do 
auditor para determinar a 
dimensão da amostra e a 
avaliação dos seus resultados

Não é necessário software 
adicional

Não proporciona um método 
claro de mensurar o risco 
de controlo e o risco de 
amostragem

O auditor pode basear-se na 
sua experiência e expectativas 
em relação a eventuais 
distorções na rubrica em 
análise

Requer menos tempo no 
planeamento, seleção e 
avaliação dos resultados da 
amostra

Amostragem	
estatística

Requer conhecimentos de 
métodos de amostragem 
estatísticos e/ou a aquisição 
de software de amostragem 
bem como gastos de formação

Permite ao auditor:
-  Determinar uma amostra 
eficiente
- Apurar se a dimensão da 
amostra é apropriada
- Avaliar os resultados 
quantificando o risco 
de controlo e o risco de 
amostragem
- Ganhar em eficiência pela 
utilização de software e 
avaliação estatística
- Defender-se de 
interferências na amostra, já 
que esta é baseada em teoria 
estatística.

Adaptado de: Rittenberg, L., et al., 2010, Auditing - A business risk approach, 7th, South-Western  
(Tradução livre)

AMOSTRAgEM	ALEATóRIA
O princípio subjacente à amostragem aleatória é o de que todos os 
itens da população têm a mesma probabilidade de serem selecio-
nados. No entanto, a amostra selecionada pode não ser representa-
tiva da população. O risco de amostragem ainda existe, ou seja, há 
o risco da amostra selecionada não possuir as mesmas característi-
cas essenciais da população.

A amostra também pode não ser representativa da população real 
simplesmente porque a amostra da população é diferente da popu-
lação real. Os auditores selecionam uma amostra com base numa 
representação material da população. Por exemplo: uma amostra 
das contas a pagar pode ser selecionada a partir de uma listagem 
obtida do programa de contabilidade (representação material), 
quaisquer conclusões baseadas nessa amostra estão apenas rela-
cionadas com a população obtida através do programa de contabi-
lidade, as conclusões do auditor não têm em atenção que credores 
podem estar omissos nessa listagem, assim, é essencial que os 
auditores se assegurem que a representação material correspon-
de à população real, ou seja, testar as asserções da plenitude e da 
existência.

O conceito de amostra aleatória tem subjacente que a pessoa que 
efetue a seleção não influencie a amostra consciente ou incons-
cientemente assim, é requerido que sejam utilizadas técnicas de 
seleção imparciais, de modo a obter-se uma amostra verdadeira-
mente aleatória.

Algumas dessas técnicas incluem:

Casual: Elementos são retirados ao acaso da população, assim 
todo elemento da população tem igual probabilidade de ser es-
colhido para a amostra.

números·aleatórios: Um dos métodos mais acessíveis para sele-
cionar itens aleatórios é o uso de uma tabela de números aleató-
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a reduzir, indevidamente, a extensão dos procedimentos subs-
tantivos, podendo estar em causa a eficácia da auditoria.

Amostragem	estatística	por	atributos

Quando for apropriado a realização de testes por amostragem, o 
auditor utiliza essa amostra para inferir se o controlo está em fun-
cionamento ou não. A metodologia mais comum é designada de 
amostragem·por·atributos.

Um atributo é uma característica da população. Tipicamente o atri-
buto que o auditor deseja examinar é determinar se o controlo está 
ou não a ser efetuado. Por exemplo: evidência de que a empresa 
confrontou a guia de remessa, com a nota de encomenda e com 
a fatura, verificando a sua concordância, antes de autorizar que o 
pagamento ao fornecedor fosse efetuado.

Previamente ao apuramento da dimensão da amostra o auditor ne-
cessita de determinar os seguintes aspetos:

 · Risco de amostragem: O risco de concluir que os controlos são 
eficientes quando não o são. Frequentemente este risco é de-
terminado em função do risco de auditoria, uma vez que a ava-
liação do controlo interno vai influenciar a natureza, extensão e 
oportunidade dos procedimentos substantivos.

Taxa de desvio tolerável: A taxa de desvio tolerável é uma taxa a 
partir da qual o auditor conclui que o controlo não funciona. A taxa 
de desvio tolerável deve ser definida a priori de modo a determinar 
a dimensão da amostra. Assim, a taxa de desvio tolerável é a taxa 
que o auditor entende ser o limite até ao qual o controlo pode não 
ter sido exercido, não colocando, no entanto, em causa o seu bom 
funcionamento.

Quando o auditor utiliza a amostragem para os testes substanti-
vos, a estratificação é quase sempre aplicada. Por exemplo: o audi-
tor não aceita risco de amostragem para itens que por si só podem 
ser materialmente relevantes nas demonstrações financeiras, por 
essa razão o auditor testa todos os itens que sejam iguais ou supe-
riores à materialidade enquanto que os restantes itens são selecio-
nados aleatoriamente.

TESTES	AOS	CONTROLOS

O auditor recolhe evidência sobre a eficiência do sistema de contro-
lo interno examinando os controlos, sobre o processo de relato fi-
nanceiro, instituídos pela empresa. Os testes aos controlos apenas 
são efetuados se o auditor determinar que os mesmos estão imple-
mentados de modo a minimizar a ocorrência de distorções mate-
rialmente relevantes e compreendem: a análise do sistema infor-
mático da empresa, o exame da documentação relacionado com o 
controlo implementado, a realização de testes de walkthrough e/ou 
a seleção de uma amostra de transações testando as evidências de 
que o controlo foi exercido.

Quando o auditor realiza testes aos controlos preocupa-se com dois 
aspetos:

 · Avaliar o risco de controlo demasiado alto: Quando a amos-
tra dos testes aos controlos leva o auditor a avaliar o risco de 
controlo mais alto do que ele é, o auditor realizará mais testes 
substantivos do que aqueles que são necessários. Estes testes, 
desnecessários, reduzem a eficiência da auditoria mas não a 
sua eficácia (detetar distorções materiais nas demonstrações 
financeiras).

 · Avaliar o risco de controlo demasiado baixo: Caso o auditor ava-
lie o risco de controlo mais baixo do que ele realmente é, estará 
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testados, no entanto o auditor apenas testa os procedimentos de 
controlo mais significativos. Por exemplo: o auditor decide testar a 
revisão das faturas de vendas por parte do funcionário da contabili-
dade, que inclui os seguintes procedimentos:

 · Comparar as quantidades faturadas com as quantidades que 
constam da guia de remessa; 

 · Comparar os preços que constam da fatura com os preços defi-
nidos pela empresa;

 · Testar aritmeticamente as faturas; 

 · Rubricar uma cópia da fatura indicando, assim, que o procedi-
mento foi efetuado.

Os desvios nos procedimentos de controlo devem ser detalhados 
de modo a que possam ser corrigidos pelos funcionários. Partindo 
do exemplo supra podemos dizer que existe um desvio quando:

 · As quantias da fatura não coincidem com as quantias da guia 
de remessa;

 · Os preços da fatura não coincidem com a lista de preços prati-
cada pela empresa;

 · A fatura não está aritmeticamente correta;

 · O funcionário não colocou as suas iniciais na cópia da fatura.

Estimar taxa de desvio esperada é importante pois permite que o 
controlo não seja rejeitado quando se verifique que ocorreu um re-
duzido número de desvios. 

3.º·PAsso·-·DEfInIr·A·PoPulAção,·A·unIDADE·DE·AmostrA-
GEm·E·A·PlEnItuDE·DA·PoPulAção·

Neste passo o auditor necessita de abordar as seguintes questões: 

a. Período de abrangência dos testes: O período refere-se ao pe-
ríodo das demonstrações financeiras. 

b. Unidade de amostragem: é o item da população identificado 
como a base para a realização do teste. Pode ser um docu-
mento, uma assinatura, etc. Por exemplo: se o auditor quer 
testar que todas as guias de remessa são faturadas, a unidade 
de amostragem seria as guias de remessa.

c. Plenitude da população: O auditor deve tomar medidas para 
se assegurar que a população que está a testar é uma repre-
sentação da população real. Como procedimento podemos 
referir a reconciliação entre o valor constante do balanço com 
o valor constante do balancete, revisão da numeração da po-
pulação (ex. faturas).

4.º·PAsso·-·DEtErmInAr·o·rIsCo·DE·AmostrAGEm,·tAxA·DE·
DEsvIo·tolErávEl,·A·tAxA·DE·DEsvIo·EsPErADA·E·A·DImEn-
são·DA·AmostrA

Uma dimensão de amostra ótima minimizará o risco de auditoria 
e aumentará a eficiência da mesma. A dimensão da amostra é afe-
tada pelo risco de amostragem, pela taxa de desvio tolerável e pela 
taxa de desvio esperada. Na determinação da dimensão da amos-
tra podemos utilizar as seguintes tabelas:

 · Taxa de desvio esperada: é natural que por vezes o controlo 
falhe ou seja ultrapassado. Estes erros acontecem quando os 
funcionários são descuidados, não são competentes ou então 
não têm a formação adequada para realizar as funções que 
desempenham. Assim, a taxa de desvio esperada é a taxa que 
o auditor estima que o controlo não tenha sido exercido. Esta 
taxa é determinada com base na experiência do auditor e, caso 
se trate de uma auditoria recorrente, com base nos erros encon-
trados em exercícios anteriores.

É importante salientar que o facto de um controlo falhar não signi-
fica necessariamente que tenha ocorrido uma distorção. Por exem-
plo, muitas empresas requerem que haja uma aprovação de crédito 
antes de efetuarem uma venda, quando por pressões temporais o 
diretor comercial aprova uma venda sem ter a aprovação do crédito, 
podemos dizer que o controlo sobre a aprovação do crédito falhou 
mas não sabemos se o crédito teria sido atribuído ou não e se o 
cliente vai ou não entrar em incumprimento. O facto deste controlo 
não ter sido efetuado não afeta o registo correto da operação, pode, 
no entanto, afetar a correta valorização da rubrica de clientes à data 
do balanço.

Os procedimentos de amostragem devem ser implementados de 
modo a assegurar que as transações ocorreram, são exatas, estão 
todas registadas e estão adequadamente divulgadas e classifica-
das.

Segundo Whittington e Pany (2010), os passos para implementar 
uma amostragem por atributos são os seguintes:

1. Determinar o objetivo do teste;

2. Definir o(s) atributo(s) e desvios;

3. Definir a população, a unidade de amostragem e a plenitude 
da população;

4. Determinar o risco de amostragem, a taxa de desvio tolerável, 
a taxa de desvio esperada e a dimensão da amostra;

5. Determinar um método eficiente e eficaz de seleção da amos-
tra ;

6. Testar os itens da amostra;

7. Avaliar os resultados da amostragem e concluir sobre os obje-
tivos da auditoria;

8. Documentar todas as fases do processo de amostragem.

1.º·PAsso·–·DEtErmInAr·o·objEtIvo·Do·tEstE

O objetivo do teste ao controlo é o de fornecer prova sobre o funcio-
namento eficiente do controlo interno. O auditor, no planeamen-
to, inclui testes aos controlos quando este prevê que o sistema de 
controlo interno funcione. Assim, uma amostra por atributos será 
selecionada e testada de modo a fornecer ao auditor prova de que 
um determinado controlo está a funcionar de uma forma eficiente, 
suportando assim o risco de controlo planeado.

2.º·PAsso·–·DEfInIr·AtrIbuto·E·DEsvIos

O atributo é uma característica que proporciona prova de que um 
determinado controlo está a funcionar. Vários atributos podem ser 
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A determinação da dimensão da amostra utilizando as tabelas su-
pra, é de simples aplicação. O auditor:

1. Seleciona o risco de amostragem (5% ou 10%), baseado no ris-
co de auditoria;

2. Determina a taxa de desvio tolerável;

3. Determina a taxa de desvio esperada;

4. Determina a dimensão da amostra fazendo a interseção entre 
a taxa de desvio esperada e a taxa de desvio tolerável. 

Exemplos:

Exemplo	1:
O auditor define o risco de 
amostragem em 5%, taxa de desvio 
tolerável em 8% e a taxa de desvio  
esperada em 1%. Pela tabela supra 
apuramos que a dimensão da amostra 
é de 58 unidades.

Exemplo	2:
O auditor define o risco de 
amostragem em 10%, a taxa de desvio 
tolerável em 6% e a taxa de desvio 
esperada em 1%. Pela tabela supra 
apuramos que a dimensão da amostra 
é de 64 unidades.

Podemos assim apontar os seguintes efeitos no tamanho da amos-
tra:

fiGura 4 -  efeitOs dO risCO de amOstraGem, da taxa de desviO tOle-
rável e da taxa de desviO esperada NO tamaNhO da amOstra 

Risco de amostragem Baixo Alto

Taxa de desvio tolerável Baixo Alto

Taxa de desvio esperada Alto Baixo

Efeito	na	amostra Maior	Amostra Menor	Amostra

5.º·PAsso·-·DEtErmInAr·um·métoDo·EfICIEntE·E·EfICAz·DE·
sElEção·DA·AmostrA

Uma vez determinada a dimensão da amostra, o auditor deve 
assegurar-se que ela seja representativa. Nas amostras aleatórias 
cada item da população tem a mesma hipótese de ser selecionado. 
A amostragem estatística requer que a seleção seja aleatória, uma 
vez que assim é eliminada a hipótese de enviesamento não inten-
cional e maximizada a hipótese da amostra ser representativa. Na 
amostragem não estatística o auditor usa o seu julgamento para 
selecionar uma amostra representativa. Na amostragem aleatória 
podem ser utilizadas a amostragem por número aleatórios ou a 
amostragem por intervalos. 

6.º·PAsso·–·tEstAr·os·ItEns·DA·AmostrA

Ao testar os itens da amostra, o auditor procura evidência do atribu-
to. Caso não contenham evidência do atributo é considerado como 
um desvio.

·7.º·PAsso·-·AvAlIAr·os·rEsultADos·DA·AmostrAGEm·E·Con-
CluIr·sobrE·os·objEtIvos·DA·AuDItorIA·

A avaliação dos resultados da amostra requer que o auditor pro-
jete esse resultado para a população antes de retirar as suas con-

tabela 1  
dimeNsãO da amOstra Numa amOstraGem pOr atributOs

5%	de	risco	de	amostragem

Taxa de 
desvio 
estimada 
(%)

Taxa de desvio tolerável

2% 3% 4% 5% 6% 7% 8% 9% 10% 15% 20%

0,00 149 99 74 59 49 42 36 32 29 19 14

0,25 236 157 117 93 78 66 58 51 46 30 22

0,50 * 157 117 93 78 66 58 51 46 30 22

0,75 * 208 117 93 78 66 58 51 46 30 22

1,00 * * 156 93 78 66 58 51 46 30 22

1,25 * * 156 124 78 66 58 51 46 30 22

1,50 * * 192 124 103 66 58 51 46 30 22

1,75 * * 227 153 103 88 77 51 46 30 22

2,00 * * * 181 127 88 77 68 46 30 22

2,25 * * * 208 127 88 77 68 61 30 22

2,50 * * * * 150 109 77 68 61 30 22

2,75 * * * * 173 109 95 68 61 30 22

3,00 * * * * 195 129 95 84 61 30 22

3,25 * * * * * 148 112 84 61 30 22

3,50 * * * * * 167 112 84 76 40 22

3,75 * * * * * 185 129 100 76 40 22

4,00 * * * * * * 146 100 89 40 22

5,00 * * * * * * 158 116 40 30

6,00 * * * * * * * * 179 50 30

7,00 * * * * * * * * * 68 37

 10%	de	risco	de	amostragem

0,00 114 76 57 45 38 32 28 25 22 15 11

0,25 194 129 96 77 64 55 48 42 38 25 18

0,50 194 129 96 77 64 55 48 42 38 25 18

0,75 265 129 96 77 64 55 48 42 38 25 18

1,00 * 176 96 77 64 55 48 42 38 25 18

1,25 * 221 132 77 64 55 48 42 38 25 18

1,50 * * 132 105 64 55 48 42 38 25 18

1,75 * * 166 105 88 55 48 42 38 25 18

2,00 * * 198 132 88 75 48 42 38 25 18

2,25 * * * 132 88 75 65 42 38 25 18

2,50 * * * 158 110 75 65 58 38 25 18

2,75 * * * 209 132 94 65 58 52 25 18

3,00 * * * * 132 94 65 58 52 25 18

3,25 * * * * 153 113 82 58 52 25 18

3,50 * * * * 194 113 82 73 52 25 18

3,75 * * * * * 131 98 73 52 25 18

4,00 * * * * * 149 98 73 65 25 18

4,50 * * * * * 218 130 87 65 34 18

5,00 * * * * * * 160 115 78 34 18

5,50 * * * * * * * 142 103 34 18

6,00 * * * * * * * 182 116 45 25

7,00 * * * * * * * * 199 52 25

7,50 * * * * * * * * * 52 25

8,00 * * * * * * * * * 60 25

8,50 * * * * * * * * * 68 32

*A amostra é demasiado grande para ser rentável para a maioria das aplicações de au-
ditoria

Arens, A., Elder, R., Beasley, M., 2010, Auditing and assurance services, 13th ed., Prentice 
Hall.  
(Tradução livre)
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clusões. Se a taxa de desvio da amostra não é maior que a taxa de 
desvio esperada o auditor pode concluir que o controlo é eficiente, 
podendo assim avaliar o risco de controlo de acordo com o que foi 
inicialmente previsto. Se a taxa de desvio na amostra excede a taxa 
de desvio esperada, o auditor deve avaliar se a projeção da taxa de 
desvio da amostra na população excede, ou não, a taxa de desvio to-
lerável, utilizando para o efeito tabelas estatísticas. Caso a taxa de 
desvio projetada para a população exceda a taxa de desvio tolerá-
vel o auditor deve ajustar a natureza, extensão e oportunidade dos 
procedimentos substantivos uma vez que assume que os controlos 
não são satisfatórios.

Partindo do exemplo 1 acima explanado os julgamentos do auditor 
são:

 · Um risco de amostragem de 5% significa que o auditor quer li-
mitar o risco a 5% de que a taxa de desvio na população não ex-
ceda a taxa de desvio tolerável de 8%. É o equivalente a utilizar 
um nível de confiança de 95%.

 · A taxa de desvio tolerável é de 8%, se houver mais de 5% de 
hipóteses de que a taxa de desvio na população seja superior a 
8%, o auditor conclui que o controlo não está a funcionar a um 
nível aceitável.

 · O auditor não espera encontrar muitos desvios. O auditor es-
tima que o controlo não esteja a operar com eficiência 1% das 
vezes. Esta estimativa é baseada na experiência do auditor. 

Na avaliação dos resultados da amostra o auditor deve considerar 
não só o número de desvios encontrados mas também as suas 
características qualitativas. A avaliação do auditor compreende os 
seguintes passos:

 · Apurar a taxa de desvio: dividindo o nº de desvios pela amostra.

 · Determinar a taxa de desvio da população: o auditor utiliza sof-
tware ou uma tabela para estimar a taxa de desvio na popula-
ção. Esta taxa representa a taxa máxima de desvio da popula-
ção, baseada na amostra, que o auditor pode esperar.

 · Considerar os aspetos qualitativos dos desvios: desvios origi-
nados por fraudes são mais preocupantes do que desvios ori-
ginados por descuidos ou pelo facto dos funcionários não com-
preenderem as suas funções.

 · Conclusões: Combinando os resultados da amostra com os re-
sultados de outros testes aos controlos, o auditor determina se 
os resultados a que chegou corroboram ou não a avaliação que 
fez do risco de controlo. Se a extrapolação para a população for 
inferior à taxa de desvio tolerável, o auditor pode manter a sua 
avaliação do risco de controlo, se a extrapolação para a popula-
ção for superior à taxa de desvio tolerável o auditor deverá rever 
a sua avaliação preliminar de risco, se o desvio detetado pelo 
auditor indiciar a ocorrência de fraudes o auditor deve avaliar 
o seu impacto nas demonstrações financeiras e desenhar pro-
cedimentos específicos que permitam detetar o tipo de desvio 
observado, neste caso o relevante não é o número de desvios 
encontrados mas sim a sua característica – fraude!

Na extrapolação dos desvios encontrados na amostra para a popu-
lação utilizamos as seguintes tabelas:
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8.º·PAsso·-·DoCumEntAr·toDAs·As·fAsEs·Do·ProCEsso·DE·
AmostrAGEm

Por último, os auditores documentam todos os aspetos significa-
tivos dos oito passos aqui descritos nos seus papéis de trabalho.

AMOSTRAgEM	NÃO	ESTATíSTICA	POR	ATRIBUTOS	

As principais diferenças entre a amostragem por atributos es-
tatística e não estatística estão relacionadas com a dimensão da 
amostra e com a avaliação dos seus resultados. Na amostragem 
não estatística o risco de controlo é classificado como BAIXO, IN-
TERMÉDIO ou ALTO e não são quantificados como acontece na 
amostragem estatística. 

Na avaliação dos resultados, o auditor compara a taxa·de desvio·da·
amostra com a taxa·de·desvio·tolerável. Caso a taxa de desvio da 
amostra seja inferior à taxa de desvio tolerável pode concluir que o 
risco de controlo é baixo, à medida que a taxa de desvio da amos-
tra se vai aproximando da taxa de desvio tolerável é cada vez mais 
provável que a taxa·de·desvio·da·população seja superior à taxa·de·
desvio·tolerável, neste caso o auditor devem usar o seu julgamento 
profissional para determinar a partir de que ponto o risco de contro-
lo deve deixar de ser o inicialmente planeado.  

Exemplo

Em determinada empresa foi identificado o seguinte controlo, destinado a registar 
apenas as faturas cujo material foi devidamente encomendado, cujo funcionamento 
no período o auditor entende dever confirmar:
Quando	é	recebida	a	fatura	do	fornecedor	é-lhe	agrafada	a	guia	de	entrada	
emitida	pelo	armazém,	a	guia	de	remessa	do	fornecedor	e	a	nota	de	encomenda	
correspondentes,	são	verificadas	as	quantidades	e	os	preços,	sendo	aposta,	na	
fatura,	a	assinatura	do	responsável	por	esta	conferência.	
A numeração interna das faturas de compra inicia em 7.641 e termina em 11.024.
Após os testes foram encontrados 3 desvios.
Ao testar o controlo o auditor estimou uma taxa de desvio esperada de 1%.

Procedimentos Amostragem	não	
estatística

Amostragem	
estatística

Definir o objetivo
Testar se houve 
comparação entre a 
fatura, NE, GR e GE.

Testar se houve 
comparação entre a 
fatura, NE, GR e GE.

Definir atributo e desvio

Há desvios quando:
- Os 4 documentos não 
estão agrafados;
- Não é aposta a 
assinatura
- Os 4 documentos 
agrafados não dizem 
respeito ao mesmo bem
Para este teste o auditor 
efetua uma inspeção 
documental

Há desvios quando:
- Os 4 documentos não 
estão agrafados;
- Não é aposta a 
assinatura
- Os 4 documentos 
agrafados não dizem 
respeito ao mesmo bem
Para este teste o auditor 
efetua uma inspeção 
documental

Definir população e 
unidade de amostragem 3.384 faturas 3.384 faturas

Risco de amostragem Baixo 5%

Taxa de desvio tolerável 4% 4%

Taxa de desvio esperada 1% 1%

Dimensão da amostra 100 (julgamento do 
auditor) 156 (tabela)

Seleção da amostra
Aleatória (usando tabela 
de números aleatórios 
gerada por computador)

Aleatória (usando tabela 
de números aleatórios 
gerada por computador)

Desvios detetados 3 3

Projeção de resultados 3% Entre 5,1% e 3,9% (usando 
tabelas)

Conclusão 1) 2)

1. Podemos concluir que o controlo funciona de forma eficiente 
porque a taxa·de·desvio·da·amostra é inferior à·taxa·de·desvio·
tolerável. 

tabela 2  
 extrapOlaçãO dOs desviOs Na amOstra para a pOpulaçãO

Tamanho 
da 
amostra

	5%	de	risco	de	amostragem
Número de desvios encontrados

0 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10

25 11,3 17,6 * * * * * * * * *

30 9,5 14,9 19,6 * * * * * * *

35 8,3 12,9 17,0 * * * * * * * *

40 7,3 11,4 15,0 18,3 * * * * * * *

45 6,5 10,2 13,4 16,4 19,2 * * * * * *

50 5,9 9,2 12,1 14,8 17,4 19,9 * * * * *

55 5,4 8,4 11,1 13,5 15,9 18,2 * * * * *

60 4,9 7,7 10,2 12,5 14,7 16,8 18,8 * * * *

65 4,6 7,1 9,4 11,5 13,6 15,5 17,4 19,3 * * *

70 4,2 6,6 8,8 10,8 12,6 14,5 16,3 18,0 19,7 * *

75 4,0 6,2 8,2 10,1 11,8 13,6 15,2 26,9 18,5 20,0 *

80 3,7 5,8 7,7 9,5 11,1 12,7 14,3 15,9 17,4 18,9 *

90 3,3 5,2 6,9 8,4 9,9 11,4 12,8 14,2 15,5 16,8 18,2

100 3,0 4,7 6,2 7,6 9,0 10,3 11,5 12,8 14,0 15,2 16,4

125 2,4 3,8 5,0 6,1 7,2 8,3 9,3 103,0 11,3 12,3 13,2

150 2,0 3,2 4,2 5,1 6,0 6,9 7,8 8,9 9,5 10,3 11,1

200 1,5 2,4 3,2 3,9 4,6 5,2 5,9 6,5 7,2 7,8 8,4

Tamanho 
da  
amostra

	10%	de	risco	de	amostragem
Número de desvios encontrados

0 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10

20 10,9 18,1 * * * * * * * * *

25 8,8 14,7 19,9 * * * * * * * *

30 7,4 12,4 16,8 * * * * * * * *

35 6,4 10,7 14,5 18,1 * * * * * * *

40 5,6 9,4 12,8 15,9 19,0 * * * * * *

45 5,0 8,4 11,4 14,2 17,0 19,6 * * * * *

50 4,6 7,6 10,3 12,9 15,4 17,8 * * * * *

55 4,1 6,9 9,4 11,7 14,0 16,2 18,4 * * * *

60 3,8 6,4 8,7 10,8 12,9 14,9 16,9 18,8 * * *

70 3,3 5,5 7,5 9,3 11,1 12,8 14,6 16,2 17,9 19,5 *

80 2,9 4,8 6,6 8,3 9,7 11,3 12,8 14,3 15,7 17,2 18,6

90 2,6 4,3 5,9 7,3 8,7 10,1 11,4 12,7 14,0 15,3 16,6

100 2,3 3,9 5,3 6,6 7,8 9,1 10,3 11,5 12,7 13,8 15,0

120 2,0 3,3 4,4 5,5 6,6 7,6 8,6 9,6 10,6 11,6 12,5

160 1,5 2,5 3,3 4,1 4,9 5,7 6,5 7,2 8,0 8,7 9,5

200 1,2 2,0 2,7 3,3 4,0 4,6 5,2 5,8 6,4 7,0 7,6

Mais de 20%

Arens, A., Elder, R., Beasley, M., 2010, Auditing and assurance services, 13th ed., Prentice 
Hall.  
(Tradução livre)l.

Exemplo

Partindo de uma amostra de 77 unidades numa população de 10.000, o 
auditor encontrou 5 desvios que não puderam ser ultrapassados recorrendo 
a procedimentos alternativos. O auditor conclui que 6,49% é inferior a 8%, 
considerando que o controlo funciona de uma forma eficiente. No entanto, temos 
que ter em atenção que a decisão do auditor é a de se existe, ou não, um risco 
superior a 5% de que os erros detetados extrapolados para a população sejam 
superiores a 8%. Para chegar a essa conclusão o auditor faz a interceção da linha 
do tamanho da amostra (80) com a coluna dos erros encontrados (5), encontrando 
o valor de 12,7%, o que significa que existe 5% de hipóteses que a taxa de desvio da 
população exceda 12,7%. Como o auditor definiu um limite de 8% e 12,7% excede 
claramente essa percentagem, pode concluir que os testes aos controlos não 
suportam a conclusão de que o controlo esteja a funcionar de uma forma eficiente. 

Ao concluir que os testes aos controlos não são eficientes o auditor necessita de 
modificar a extensão, oportunidade e natureza dos procedimentos substantivos.



AUDITORIA

24

demais despesas acessórias imputáveis à compra, mas usa igual-
mente procedimentos analíticos tais como a rotação de stocks para 
verificar a eventual obsolescência de determinados bens.

Especificando o objetivo da auditoria, o auditor determina a popula-
ção a testar. Por exemplo: se o objetivo é testar os saldos de clientes 
à data do balanço a amostra deve ser selecionada a partir do balan-
cete, se o objetivo é testar a plenitude das dívidas a pagar, o auditor 
verifica se em relação às mercadorias que entraram em armazém 
foi contabilizada a respetiva fatura.

2.º·PAsso·-·DEfInIr·DIstorção

Podemos definir distorção como uma diferença que afeta a exa-
tidão das demonstrações financeiras. Se a venda a um cliente foi 
contabilizada na conta de clientes errada, não deve ser considerada 
uma distorção, pois o saldo da conta clientes, no global, está correto, 
no entanto pode indiciar uma debilidade na estrutura de controlo 
interno, se por exemplo foi contabilizada uma venda em relação à 
qual não houve qualquer pedido de aquisição por parte do cliente, 
a rubrica de vendas e de dívidas de clientes estará sobreavaliada, 
originando uma distorção nas demonstrações financeiras.

3.º·PAsso·-·DEfInIr·A·PoPulAção·Em·rElAção·à·quAl·sE·vAI·
ExtrAIr·A·AmostrA

Entendemos por população a rubrica das demonstrações finan-
ceiras que o auditor pretende testar. Uma vez que os resultados 
da amostragem apenas podem ser projetados para a população a 
partir da qual a amostra foi extraída, é importante para o auditor 
definir a população. Por exemplo, uma empresa que possua vários 
armazéns de mercadorias, se o auditor assistir às contagens de um 
armazém apenas pode retirar conclusões sobre a população desse 
armazém, não poderá tirar ilações sobre a população dos outros ar-
mazéns.

A amostra é selecionada a partir de uma representação física da 
população, como é o caso de um balancete de clientes. O auditor 
necessita de assegurar-se que o balancete representa a população, 
para isso reconcilia o seu saldo com o saldo que é apresentado no 
balanço.

Muitas rubricas do balanço são constituídas por número reduzido 
de itens de grande valor e por grande número de itens de pequeno 
valor. Assim, o auditor opta por uma abordagem estratificada, ou 
seja, analisa a 100% todos os itens acima de um determinado valor 
e aleatoriamente os itens abaixo desse valor.

4.º·PAsso·-·EsColHEr·umA·téCnICA·DE·AmostrAGEm·APro-
PrIADA

Depois de considerar que a amostragem, recorrendo ou não a ferra-
mentas estatísticas, é apropriada o auditor vai decidir quais as fer-
ramentas que vai utilizar. A ferramenta estatística mais comum é a 
monetary unit sample (MUS). Esta ferramenta é baseada na teoria 
dos atributos (descrita anteriormente para os testes aos controlos), 
mas expressa as suas conclusões em termos quantitativos.

5.º·PAsso·-·DEtErmInAr·A·DImEnsão·DA·AmostrA

Independentemente do método de amostragem selecionado, o 
auditor deve ter em atenção o risco de amostragem, a distorção  to-
lerável e a distorção esperada. Para apurar a dimensão da amostra 

2. Uma vez que o intervalo obtido 5,1%-3,9% o auditor deverá 
reavaliar a sua avaliação preliminar do risco de controlo, con-
cluindo que o controlo não está a funcionar, logo a natureza, 
extensão e oportunidade dos testes substantivos terá que ser 
revista.

Quando são encontradas falhas nos controlos para além da análise 
quantitativa o auditor deve ter igualmente em atenção o aspeto 
qualitativo. O auditor deve determinar se a falha foi intencional ou 
não, se foi ocasional ou recorrente e qual impacto nas demonstra-
ções financeiras. Caso o auditor apure que a falha foi intencional 
poderá estar perante um indício de fraude, no entanto é importante 
realçar que o facto do controlo não ser exercido não implica direta-
mente que o saldo ou as transações estejam distorcidos.

Os testes aos controlos têm um impacto direto na natureza, ex-
tensão e oportunidade dos testes substantivos. Por exemplo: se 
os testes aos controlos indicam que o cliente não cruza as faturas 
de venda com as guias de remessa das mercadorias, o auditor tem 
necessidade de efetuar mais testes à asserção do corte de opera-
ções. Por outro lado, se os controlos não funcionam o auditor depo-
sita menos confiança nos procedimentos substantivos de revisão 
analítica e mais nos procedimentos substantivos aos saldos e às 
transações.

TESTES	SUBSTANTIVOS

Os procedimentos substantivos são desenhados com a finalidade 
de detetar distorções, causadas por erros ou fraudes, que possam 
existir nas demonstrações financeiras e que não tenham sido dete-
tados pelo sistema de controlo interno. 

Os passos que envolvem a amostragem em testes substantivos 
são os mesmos, quer o auditor utilize uma abordagem estatística 
ou não estatística:

1. Definir o objetivo de auditoria

2. Definir distorção

3. Definir a população em relação à qual se vai extrair a amostra

4. Escolher uma técnica de amostragem apropriada

5. Determinar a dimensão da amostra

6. Selecionar a amostra

7. Auditar os itens selecionados

8. Avaliar os resultados da amostra e extrapolá-los para a popu-
lação

9. Documentar os procedimentos seguidos e os resultados obti-
dos

1.º·PAsso·–·DEfInIr·o·objEtIvo·DA·AuDItorIA

O auditor utiliza um mix de amostragem e de outros procedimentos 
substantivos para testar as rubricas do balanço. Por exemplo: para 
testar a asserção da valorização dos inventários, numa empresa co-
mercial, o auditor seleciona alguns bens, cruzando o valor unitário 
constante dos registos contabilísticos, com a fatura da compra e as 
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Amostragem	não	estatística

Neste tipo de amostra não há controlo matemático sobre o risco 
de amostragem, o auditor projeta as distorções encontradas e faz 
o seu julgamento sobre se a rubrica está, ou não, materialmente 
distorcida.

Ao determinar a dimensão da amostra o auditor deve ter em con-
sideração que todos os itens relevantes devem ser testados. Pode 
selecionar itens acima de determinado valor, itens referentes a 
transações entre parte relacionadas, itens com saldo contranatura 
ou entidades com um grande volume de transações.

Para determinação da amostra os auditores podem utilizar a se-
guinte formula:

Tamanho da Amostra = ( 
Valor da rubrica x fator de confiança

Erro tolerável
)

O fator de confiança é apurado com base na tabela seguinte, tendo 
em atenção a avaliação combinada do risco de controlo e do risco 
inerente e do risco de outros procedimentos substantivos de audi-
toria falharem na deteção de distorções materiais.

tabela 3  
fatOr de CONfiaNça para amOstraGem NãO estatístiCa

Risco	inerente		
e	de	controlo	combinado

Risco	de	outros	procedimentos	substantivos	
(ex.	procedimentos	analíticos)	falharem	na	
deteção	de	distorções	materiais

Alto Médio Baixo

Alto 3.0 2.3 1.9

Ligeiramente abaixo do alto 2.7 2.0 1.6

Médio 2.3 1.6 1.2

Baixo 1.9 1.2 1.0

Nota: Esta tabela é aplicável quando o auditor espera encontrar poucas distorções na população. 
Whittington, R., Pany, K., 2010, Principles of auditing & other assurance services,  
Mc-GrawHill 
(Tradução livre)

Por exemplo: a rubrica de clientes apresenta um valor de  
€ 9.625.000,00, tendo o auditor, na fase de planeamento alocado 
a esta rubrica uma distorção tolerável de € 250.000,00. A avalia-
ção da combinação do risco inerente e de controlo é média, efetuou 
procedimentos analíticos aos clientes tendo classificado o risco de 

o auditor tanto pode utilizar métodos estatísticos, como métodos 
não estatísticos2.

A distorção·tolerável, atribuída com base na materialidade,·repre-
senta o máximo de distorções que o auditor aceita na população 
sem considerar que este coloca em causa a população. A distorção 
dessa população, isoladamente, ou em conjunto com outras distor-
ções encontradas noutros testes, pode levar o auditor a concluir que 
as demonstrações financeiras estão materialmente distorcidas. 

A distorção·esperada baseia-se nas distorções encontradas em au-
ditorias de anos anteriores e no conhecimento que o auditor tem da 
população, ou seja são as distorções que o auditor espera encontrar 
com base nos procedimentos substantivos e no seu julgamento.

6.º·PAsso·-·sElECIonAr·A·AmostrA·E·AuDItAr·os·ItEns·sE-
lECIonADos

A amostragem deve ser aleatória, dando assim hipótese, a todos os 
elementos da população de serem selecionados.

7.º·PAsso·-·AvAlIAr·os·rEsultADos·DA·AmostrA·E·ExtrAPo-
lA-los·PArA·A·PoPulAção

Após a análise dos itens selecionados o auditor extrapolará as dis-
torções encontradas na amostra para a população, concluindo se 
esta apresenta, ou não, distorções materiais.

Quando são detetadas distorções o auditor deve considerar os as-
petos quantitativos e os aspetos qualitativos, em especial se existe 
algum padrão. Neste caso o auditor deve solicitar ao cliente que o 
investigue e que faça as correções necessárias. Descobrir mais dis-
torções do que as inicialmente previstas na fase de planeamento 
leva o auditor a concluir que a sua estimativa inicial era otimista e 
que os controlos não são tão eficientes como o inicialmente previs-
to. Neste caso, o auditor reequaciona o planeamento inicialmente 
efetuado e planear o resto da auditoria de acordo com os novos fac-
tos.

8.º·PAsso·-·DoCumEntAr·os·ProCEDImEntos·sEGuIDos·E·os·
rEsultADos·obtIDos

Todos os passos anteriormente descritos e todas as decisões to-
madas pelo auditor, devem estar apropriadamente documentadas, 
permitindo uma adequada supervisão e servindo de suporte às 
conclusões do auditor. 
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um saldo com valor mais elevado tem mais probabilidade de ser 
selecionado do que um saldo de valor mais reduzido. 

A dimensão da amostra é determinada usando a seguinte fórmula:

Amostra = 
Saldo da conta auditada

Intervalo da amostra

Intervalo da amostra = 
ET - (EE X FER)

FC ( risco de deteção )

Em que:

ET = distorção tolerável FER = fator de expansão da distorção

EE = distorção esperada FC = fator de confiança (risco de deteção)

O número de itens a selecionar (a amostra) é dado pelo quociente 
entre o valor da população e o intervalo da amostra.

O fator de confiança (zero distorções) associado ao risco de dete-
ção é obtido a partir da tabela 4, que reconhece os diversos fatores 
de confiança para diferentes níveis de confiança e de distorções. 
Por outro lado, o fator de expansão da distorção aparece na parte 
superior da tabela 4, sendo utilizado com o objetivo de aumentar 
o tamanho da amostra no caso de se esperar encontrar qualquer 
distorção e impedir, desta forma, que as conclusões não permitam 
aceitar o saldo quando este é incorreto. 

tabela 4 
fatOres de CONfiaNça e de expaNsãO

Risco	de	deteção 1% 5% 10% 15% 20% 25% 30% 50%

Fator de confiança 
(0 erros) 4,61 3,00 2,31 1,90 1,61 1,39 1,21 0,70

Fator de expansão 
do erro 1,90 1,60 1,50 1,40 1,30 1,25 1,20 1,10

Fator multiplicativo  
do erro de amostragem

Erro

1 1,03 0,75 0,58 0,48 0,39 0,31 0,23 0,00

2 0,77 0,55 0,44 0,34 0,28 0,23 0,18 0,00

3 0,64 0,46 0,36 0,30 0,24 0,18 0,15 0,00

4 0,56 0,40 0,31 0,25 0,21 0,17 0,13 0,00

5 0,50 0,36 0,28 0,23 0,18 0,15 0,11 0,00

6 0,46 0,33 0,26 0,21 0,17 0,13 0,11 0,00

7 0,43 0,30 0,24 0,19 0,16 0,13 0,10 0,00

8 0,41 0,29 0,22 0,18 0,14 0,12 0,09 0,00

9 0,38 0,27 0,21 0,17 0,14 0,11 0,08 0,00

10 0,36 0,26 0,20 0,17 0,14 0,10 0,08 0,00

Rittemberg, L., et al, 2010, Auditing-A business risk approach, 7th ed., South-Western  
(Tradução livre)

não detetar distorções materialmente relevantes como baixo. As-
sim, a dimensão da amostra para os clientes é de: 

Tamanho da Amostra = ( 
€ 9.625.000,00 x 1,2

€ 250.000,00
)Tamanho da Amostra = ( 

€ 9.625.000,00 x 1,2

€ 250.000,00
)

Tamanho da amostra = 46

Apesar de utilizar amostragem não estatística é apropriado o audi-
tor efetuar uma amostra com base em valores estratificados.

População Amostra

Número Valor Número Valor Distorção

>=	250.000 15 2 350 000,00 € 15 2 350 000,00 € 3 000,00 €

<	250.000 225 7 275 000,00 € 31 500 000,00 € 2 500,00 €

Total 240 9	625	000,00	€ 46 2	850	000,00	€ 5	500,00	€

A distorção de € 3.000,00 nos saldos superiores a € 250.000,00 
não necessita de ser projetada para a população pois toda a subpo-
pulação foi testada. A distorção de € 2.500,00, nos saldos inferio-
res a € 250.000,00, deve ser projetada para o total da subpopula-
ção, assim a distorção projetada é de:

Projeção do erro:
Erro na amostra

Valor da amostra
x Valor da Subpopulação

Projeção do erro: 36.375,00 €

O total de distorções projetadas para a população é de € 39.375,00 
(€ 36.375,00 + € 3.000,00) no entanto o verdadeiro montante 
das distorções pode ser mais elevado. Devido à probabilidade da 
população conter mais distorções do que as projetadas, pesquisas3 
sugerem que a distorção projetada deve ser multiplicada por 3. O 
valor resultante deve ser comparado com a distorção tolerável, caso 
este seja superior à projeção da distorção o auditor conclui que a po-
pulação parece não esta afetada por distorções materiais. No caso 
acima explanado verificamos que a distorção projeta multiplicada 
por 3 é de: € 109.125,00.

Como este valor é cerca de 44% da distorção tolerável o auditor 
conclui que o saldo da rúbrica é aceitável. À medida que a projeção 
da distorção se aproxima da distorção tolerável o auditor conclui 
que o risco da rúbrica apresentar distorções materiais é grande. 
Neste cenário o auditor não aceita a rúbrica como estando isenta 
de distorções materiais, propondo ao órgão de gestão que efetue 
ajustamentos às demonstrações financeiras ou efetuando testes 
adicionais à população para confirmar, ou não, essa avaliação.

AMOSTRAgEM	ESTATíSTICA	-	MONETARy	UNIT	
SAMPLE	(MUS)

A amostragem utilizando a técnica da MUS requer que o auditor 
determine o risco de deteção, a distorção tolerável e a distorção es-
timada nas demonstrações financeiras.

Neste tipo de amostragem a unidade de amostragem é definida 
em valor, ou seja € 1, sendo a população o valor monetário da ru-
brica que vamos testar (ex. total do saldo de clientes, total do saldo 
de fornecedores, etc.). Uma vez que a unidade é definida em valor, 
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Os clientes que apresentem um saldo·nulo·ou um saldo·negativo 
devem constitui uma população à parte, ou seja, deve ser testada 
separadamente.

Avaliação	da	amostra	-	Situações	de	sobrevalorização

Quando o auditor utiliza MUS projeta as distorções da amostra 
para a população, calculando um valor máximo da distorção (upper 
misstatement limit – UML), que é definido como o valor máximo 
de distorção que pode existir numa população tendo em conta as 
distorções detetadas na amostra.

quando·nenhuma·distorção· é· encontrada na amostra o auditor 
pode concluir que a população não está distorcida num valor supe-
rior à distorção tolerável, tendo em atenção um determinado risco 
de deteção. No entanto, temos que considerar o risco de amostra-
gem, ou seja, que podem existir distorções nos itens que não fo-
ram auditados. Nestes casos o UML é obtido multiplicando o fator 
de confiança pelo intervalo de amostragem, ou seja, o UML é de  
€ 42.000,00 (€ 14.000,00 x 3,0)

Como o UML é inferior à distorção tolerável (€ 75.000,00), o audi-
tor pode concluir que existe uma probabilidade inferior a 5% de que 
o saldo esteja distorcido num montante materialmente relevante.

Quando distorções·são·detetadas, a tarefa do auditor é determi-
nar se existe risco da rubrica estar distorcida num montante su-
perior à distorção tolerável, ou seja, é importante analisar o que as 
distorções detetadas na amostra representam para a população.  
A avaliação é efetuada em duas partes: (1) identificar as distorções 
verificadas no último estrato, (2) projetar as distorções encontra-
das no primeiro estrato.

Tal como vimos em relação à amostragem não estatística, as dis-
torções encontradas no último estrato não necessitam de ser pro-
jetadas para a população, uma vez que todos os itens da população 
foram testados, no que toca às distorções encontradas no primeiro 
estrato é necessário projecta-las para a população, uma vez que 
apenas foi analisada uma amostra da mesma.

Ao auditar os estratos o auditor vai calcular a percentagem de sub 
ou sobrevalorização, dividindo a distorção pelo valor contabilístico 
do saldo. Esta percentagem é calculada para todas as distorções 
detetadas. O auditor multiplica essa percentagem pelo intervalo da 
amostra para projetar a distorção para a população. Adicionando a 
projeção de distorção com a distorção encontrada no estrato que 
não necessita de projeção, o auditor calcula a distorção estimada 
da população.

Suponhamos que o auditor, usando um intervalo de amostragem 
de € 14.000,00, detetou as seguintes distorções:

Cliente Valor		
contabilístico

Valor	
auditado Distorção Percenta-

gem Intervalo Projeção

Cliente 
A 17 500,00 15 250,00 2 250,00 N/A N/A 2 250,00

Cliente 
B 5 259,00 5 000,00 259,00 5% 14 000,00 700,00

Cliente 
C 7 345,00 6 345,00 1 000,00 14% 14 000,00 1 960,00

Total 30	104,00 26	595,00 3	509,00 4	910,00

Exemplo:

O auditor pretende testar as asserções da existência e da valorização da conta 
dívidas de clientes. Esta conta é composta por 275 clientes, apresentando um saldo a 
31 de dezembro de € 1.200.000,00. O risco em auditoria foi classificado como baixo, 
sendo o risco de deteção de 5%. A distorção tolerável é de € 75.000 e a distorção 
esperada de € 20.000,00.
O intervalo da amostra é dado pela seguinte fórmula:

I = 
€ 75.000 - (€ 20.000 x 1,6)

3
= € 14.333,33

Assim, o tamanho da amostra é de: € 1.200.000,00 / € 14.333,33 = 84

Posteriormente o auditor seleciona aleatoriamente um número 
dentro do intervalo da amostra, ou seja, entre 1 e 14.0004. Fazem 
parte da amostra os clientes cujo saldo, acumulado com o de outros 
clientes, for igual ou superior ao valor do intervalo e aos seus múlti-
plos (ex. 14.000, 28.0000, 42.000, etc…).

Cliente Valor	no	
Balancete Acumulado Múltiplos

aleatório 5 515,00 5 515,00

1 7 776,00 13 291,00

2 12 048,00 25 339,00 14 000,00

3 2 475,00 27 814,00

4 8 932,00 36 746,00 28 000,00

5 19 798,00 56 544,00 42.000,00 e 
56.000,00

6 13 744,00 70 288,00 70 000,00

7 1 166,00 71 454,00

8 8 975,00 80 429,00

9 18 597,00 99 026,00 84.000,00 e 
98.000,00

10 4 208,00 103 234,00

11 8 235,00 111 469,00

12 14 271,00 125 740,00 112 000,00

13 9 680,00 135 420,00 126 000,00

14 6 527,00 141 947,00 140 000,00

275 2 374,00 1 200 000,00

Podemos verificar que todos os clientes cujo saldo for superior a € 
14.000,00 foram selecionados. A probabilidade de um cliente ser 
selecionado para a amostra está diretamente relacionada com o 
valor do seu saldo. Assim, um cliente que tenha saldo 0 tem 0% de 
probabilidades de ser selecionado, um cliente que tenha um saldo 
de € 140,00 tem uma probabilidade de 1%, um cliente que tenha 
um saldo de € 1.400,00 tem uma probabilidade de 10% e um clien-
te que tenham um saldo igual ou superior a € 14.000,00 tem uma 
probabilidade de 100%. 

De notar que o cliente 5 e o cliente 9 têm dois pontos de seleção, 
42.000 e 56.000, e 84.000 e 98.000, respetivamente, o que sig-
nifica que a amostra vai ser inferior ao inicialmente previsto. Pode-
mos concluir que na realidade a população foi estratificada, por um 
lado temos todos os elementos da população que apresentam um 
saldo igual ou superior a € 14.000,00 por outro lado os elementos 
da população que apresentam um saldo inferior a € 14.000,00.
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Podemos assim dizer que para um grau de confiança de 95% a po-
pulação não está sobreavaliada em mais de € 48.765,00. Uma vez 
que o valor máximo da distorção é inferior à distorção tolerável logo 
para um risco de 5%, a população não contém sobrevalorizações 
materialmente relevantes. 

Quando o valor máximo da distorção é superior à distorção tolerável 
o auditor pode adotar um dos seguintes procedimentos:

 · Corrigir as distorções conhecidas: o auditor deve solicitar ao 
cliente que corrija as distorções encontradas. Caso esta corre-
ção seja efetuada, o valor máximo da distorção pode ser ajus-
tado com base nessas correções, mas não a projeção associada 
a esses itens; 

 · Aumentar a dimensão da amostra: o auditor pode aumentar 
a dimensão da amostra substituindo a distorção inicialmente 
estimada pelo valor da distorção mais provável da população, 
determinado assim um novo intervalo e uma nova dimensão 
da amostra. O número adicional de itens a testar é dado pela di-
ferença entre a nova dimensão da amostra e a dimensão inicial;

 · Analisar tendências e desenvolver uma estratégia de auditoria 
alternativa: Quando distorções são encontrados o auditor não 
deve cingir a sua análise aos aspetos quantitativos mas abarcar 
igualmente os aspetos qualitativos, tentando apurar se existe 
algum padrão nessas distorções. Caso seja encontrado um pa-
drão, o auditor pode solicitar à empresa que o investigue e que 
estime as correções necessárias, devendo o auditor recomen-
dar melhorias que previnam a ocorrência dessas distorções.

Avaliação	da	amostra	-	Situações	de	subvalorização

Quando o auditor se depara com uma subvalorização deve efetuar 
uma análise separada.

Por exemplo, o auditor detetou uma situação de subvalorização de 
um saldo de clientes em € 750,00, o que representa uma percenta-
gem de 7% em relação ao saldo contabilístico.

Em primeiro lugar, o auditor vai calcular a distorção mais provável 
da população, multiplicando essa percentagem pelo intervalo da 
amostra:

€ 7% x € 14.000,00 = € 980,00

Em seguida aplica o fator multiplicativo da distorção à distorção  
provável da população:

€ 980,00 x 0,75 = € 735,00

Assim, o limite máximo de subvalorização é de:

€ 42.000,00 + € 980,00 + € 735,00 = € 43.715,00

Avaliação	da	amostra	–	situações	de	sobrevalorização	
e	de	subvalorização

Se durante o seu trabalho o auditor se deparar com situações de 
sub e de sobrevalorização o auditor deverá ponderar avaliar o seu 
efeito líquido.

Verificamos que apenas existe uma distorção no estrato superior, 
o valor contabilístico do saldo era de € 17.500,00 quando o va-
lor auditado foi de € 15.250,00, resultando numa distorção de € 
2.250,00. Esta distorção não necessita de ser projetada para a po-
pulação uma vez que todos os itens deste estrato foram analisados.

Nos estratos inferiores foram encontradas duas distorções: a pri-
meira distorção é de € 259,00, o que significa que o saldo está so-
brevalorizado em 5%, a segunda distorção é de € 1.000,00, ou seja 
o saldo está sobrevalorizado em 14%.

A distorção conhecida é assim de € 3.509.

Uma vez que estes dois itens foram selecionados no estrato infe-
rior, presume-se que a sobrevalorização do intervalo é de € 700,00  
(€ 14.000, 00 * 5%) e de € 1.960 (€ 14.000,00 * 14%). Assim a 
soma da projeção das distorções é de € 2.660,00, valor esse 
que também pode ser obtido multiplicando o valor do intervalo  
(€ 14.000) pela soma das percentagens (19%).

A distorção provável na população é de € 4.910,00 (€ 2.250,00 + 
€ 2.660,00), ou seja, a soma da distorção do estrato inferior com a 
soma da distorção provável do primeiro estrato.

No entanto, como foram descobertas distorções no estrato infe-
rior é necessário efetuar mais procedimentos para determinar a 
tolerância a erros de amostragem. Esse procedimento consiste em 
multiplicar a percentagem anteriormente apurada pelo fator multi-
plicativo expresso na tabela 4.

Assim, a maior percentagem é multiplicada pelo fator multiplica-
tivo da tabela 4., relacionado com a distorção 1, tendo em atenção 
um risco de deteção de 5%: 14% x 0,75 = 10,5%  

A segunda maior percentagem é multiplicada pelo fator multiplica-
tivo da tabela 4., relacionado com a distorção 2, tendo em atenção 
um risco de deteção de 5%: 5% x 0,55 = 2,75%

Adicionamos os dois valores e multiplicámo-los pelo intervalo de 
amostragem, obtemos o montante de: € 1.855,00

Assim, o valor máximo da distorção seria a soma da distorção prová-
vel (€ 4.910,00) com o fator de precisão básico (€ 14.000,00 x 3 =  
€ 42.000,00) e com o fator incremental (€ 1.855,00). Assim, o va-
lor máximo da distorção é de € 48.765,00. 

Factor Percentagem Intervalo		
da	amostra Extrapolação

Precisão	básica 3,00 x 14 000,00 42	000,00

Erro	provável

 Estrato superior 2 250,00

 Estrato inferior

  Maior 
  percentagem 14% 14 000,00 1 960,00

  Menor  
  percentagem 5% 14 000,00 700,00

 Total 4	910,00

Factor	incremental

  Maior  
  percentagem 0,75 x 14% = 10,50%

  Menor  
  percentagem 0,55 x 5% = 2,75%

13,25% 14 000,00 1	855,00

Valor	máximo	de	erro 48	765,00
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 · Ao avaliar a amostra o auditor deve extrapolar os resultados 
para a população antes de concluir sobre a razoabilidade do 
controlo, saldo ou transação;

 · O auditor deve analisar as causas das distorções: erro, fraude, 
sistemática ou ocasional, humana ou informática. Esta análise 
vai permitir ao auditor verificar se é necessário ou não efetuar 
trabalho adicional. 
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brancas. Quanto maior for a amostra, menor é o risco de amostragem.
2 De referir que a SAS 111 – Audit Sampling – salienta que a dimensão da amostra para 
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Sobrevalorização Subvalorização Líquido

Precisão básica 42 000,00 42 000,00

Erro provável 4 910,00 980,00 3 930,00

Fator incremental 1 855,00 735,00

Total 48	765,00 43	715,00

Erro provável (direção oposta) -980,00 -4 910,00

Valor	máximo	de	erro 47	785,00 38	805,00

O auditor pode, com uma confiança de 95%, estimar que a rúbrica 
não está sobreavaliada em mais de € 47.785 nem subavaliada em 
menos de € 38.805.

Rittemberg, et al. (2010) referem as principais vantagens e desvan-
tagens do MUS:

fiGura 5 
vaNtaGeNs e desvaNtaGeNs dO mus

Vantagens Desvantagens

Comparativamente a outras 
ferramentas estatísticas, a MUS é de 
mais fácil utilização

A MUS não é desenhada para analisar 
subvalorizações

Requer a estratificação da população
Caso o auditor identifique 
subvalorizações numa amostra MUS, 
a sua avaliação requer considerações 
especiais

Caso o auditor estime zero distorções, e 
não encontre qualquer distorção, MUS 
resulta numa dimensão de amostra 
eficiente

Os saldos nulos ou contranatura devem 
constituir uma população à parte.

Exemplo	de	circunstâncias	em	relação	às	quais	podemos	aplicar	esta	
técnica

Confirmação das dívidas a receber (quando os saldos credores não são significativos)

Financiamentos obtidos

Teste à valorização dos inventários, quando o auditor antecipa um reduzido número 
de distorções e não espera que a população contenha um número significativo de 
bens subvalorizados.

Teste às aquisições de ativos fixos tangíveis quando a asserção da existência é o 
principal risco

Exemplo	de	circunstâncias	em	relação	às	quais	esta	técnica	pode	não	
ser	a	mais	apropriada

Confirmação das dívidas a receber (quando os saldos credores são significativos)

Teste à valorização dos inventários, quando o auditor antecipa um elevado número 
de distorções que se traduzam em sobreavaliações ou subavaliações.

Conclusões 
 · Amostragem em auditoria é o processo de aplicação de proce-

dimentos de auditoria a menos de 100% da população, retiran-
do conclusões sobre essa mesma população;

 · O auditor pode utilizar amostragem estatística e não estatísti-
ca para testar os controlos da empresa. A amostragem estatís-
tica permite quantificar o risco de controlo e o risco de amos-
tragem;

 · A principal técnica de amostragem aplicada aos testes aos con-
trolos é a amostragem por atributos. Este tipo de amostragem 
pode ser estatística ou não estatística;

 · Na amostragem estatística por atributos a dimensão da amos-
tra é definida pelo risco de amostragem, pela taxa de desvio 
tolerável e pela taxa de desvio esperada;

 · A amostra estatística MUS é utilizada para testar saldos e tran-
sações;

 · Independentemente do método utilizado é importante que a 
amostra seja representativa da população;
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